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SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

DIRETORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL


Ofício Circular nº 297 / 10
Assunto: Matrícula no 1º ano do Ensino Fundamental e na Educação Infantil
Serviço: Subsecretaria de Desenvolvimento de Educação Básica

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2010
Sr(a) Diretor(a),

Considerando:

- os princípios da educação brasileira definidos pela Constituição Federal e pela Constituição Mineira;
- os princípios e diretrizes estabelecidos pela LDBEN nº 9394/96 de 20/12/96 quanto a ampliação da Educação Básica, de modo especial o seu artigo 6º (com a redação dada pela Lei 11114 de 16/05/2005), o artigo 23 e os artigos 32 e 87 (com a redação dada pela Lei 11274 de 06/02/2006);

- as diretrizes operacionais para a matrícula no Ensino Fundamental e na Educação Infantil emanadas da Resolução CNE/CEB nº 06 de 20/10/2010, dos Pareceres CEE/MG nº 289/2006 de 28/03/2006, e 939/2010 de 28/10/2010, das Resoluções SEE 1086/2008 de 16/04/2008, 1590/2010 e 02/2010;

- a implantação do Ensino Fundamental de nove anos em Minas Gerais a partir de 2004;

- o crescimento e amadurecimento do sistema estadual de ensino com a consolidação de estratégias pedagógicas adequadas e diversificadas para o atendimento diferenciado dos alunos em seu processo de alfabetização e letramento;

- o atendimento qualitativo dos alunos com faixa de idade ampliada considerando os mínimos definidos, conforme comprovam os resultados da avaliação externa do PROALFA;

- as inúmeras consultas recebidas de pais e instituições escolares relativas à continuidade do percurso escolar dos alunos e, mesmo, do surgimento de situações especiais advindas das alterações de regulamentação da data limite de faixa etária para matrícula na Educação Infantil e Ensino Fundamental;

- a competência da Secretaria de Estado de Educação como órgão responsável pela orientação sobre a organização e funcionamento da Educação Básica no âmbito das escolas públicas estaduais;

- considerando ainda o interesse do ensino e das crianças e o dever do Estado em garantir o direito à educação e à continuidade do processo de aprendizagem dos alunos, sem interrupção, em sua trajetória escolar na Educação Infantil e Ensino Fundamental, esclarecemos:
- Historicamente em nosso Estado, a legislação educacional tem definido uma data limite de idade para a matrícula no 1º ano do Ensino Fundamental: antes, 30 de abril e mais recentemente 30 de junho, quando da implantação do Ensino Fundamental de nove anos.

- Esta delimitação sempre foi considerada como parâmetro para atendimento à demanda existente, sob o princípio da flexibilidade e, não, como impedimento ao acesso à educação. Isto porque, o sistema educacional mineiro sempre entendeu que, a partir da regra geral, é preciso considerar as histórias sociais e individuais de cada aluno no seu processo de formação e amadurecimento. Assim, para além da data limite fixada na faixa de idade, há que se considerar os aspectos de natureza psicológica e pedagógica que envolvem o processo de ensino e aprendizagem e o desempenho escolar dos alunos.

- Nesse sentido, cabe ao sistema dar tratamento diferenciado a situações especiais não impedindo a trajetória de alunos por diferença de dias/meses relativamente á data de corte definida na regra geral. Mesmo porque, a alteração da data limite de faixa etária para ingresso na Pré-Escola e 1º ano do Ensino Fundamental, foi uma decisão tomada em 2010 pelo Conselho Nacional de Educação, através da Resolução CNE/CEB nº 01 de 14/01/2010. Até então, em Minas, a data estabelecida era 30 de junho. É preciso, pois, considerar o período de transição indispensável entre uma norma e outra, bem como considerar os casos singulares e especiais daqueles alunos com formação pedagógica e psicológica que ultrapassam datas pré-estabelecidas.

- A Resolução CNE/CEB nº 05 de 17/12/2009, deixa claro em seu art. 10, a necessidade de se criar na Educação Infantil, “procedimentos para acompanhamento do trabalho pedagógico e para avaliação do desenvolvimento das crianças” (...) “garantindo a continuidade dos processos de aprendizagem” (...) e “a não retenção das crianças”. Impedir, pois, que uma criança matriculada legalmente na Educação Infantil, na vigência do Parecer CEE 289/2006, (data limite 30 de junho), continue seu percurso escolar sem interrupção, significa não só descumprir as diretrizes da Resolução CNE/CEB nº 05/2009, como também correr o risco de causar às crianças prejuízos de ordem psicológica e pedagógica relacionados a seu ajustamento, queda da autoestima, perda da motivação, dentre outros.
Considerando todos os pressupostos aqui explicitados, a Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso de sua competência, orienta as Escolas Estaduais e Municipais pertencentes ao sistema estadual de ensino a tomar as seguintes medidas operacionais quanto à matrícula dos alunos:

1 – No 1º ano do Ensino Fundamental

Terão garantida a matrícula no 1º ano do Ensino Fundamental:

1.1 – Como regra geral, todas as crianças com 06 (seis) anos de idade completos ou a serem completados até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula.

1.2 – As crianças que ingressaram na Educação Infantil antes do ano letivo de 2010, com matrícula respaldada pelo Parecer CEE/MG nº 289/2006, independentemente do mês de seu aniversário, desde que tenham freqüentado a pré-escola, garantindo-se a continuidade de seu percurso escolar.

1.3  - As crianças que completarem 06 (seis) anos após 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, desde que haja vaga na escola e comprovadamente demonstrem amadurecimento social, afetivo e intelectual, ficando sob a responsabilidade da escola e dos pais a garantia de padrões de excelência do processo de ensino e aprendizagem e de acompanhamento do seu desempenho escolar.

2 – Na Educação Infantil – Pré Escola, na rede pública municipal pertencente ao sistema estadual de ensino
Terão garantida a matrícula na Pré-Escola: 

2.1 – Como regra geral, todas as crianças com 4 (quatro) ou 5 (cinco) anos completos ou a serem completados até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, respectivamente no 1º e 2º período do Pré Escolar.

2.2 – As crianças que ingressaram na Educação Infantil antes do ano letivo de 2010, com matrícula respaldada pelos parâmetros estabelecidos pelo Parecer CEE/MG nº 289/2006, independentemente do mês de seu aniversário, garantindo-se a continuidade de sua trajetória escolar seja no primeiro ou segundo período da Pré Escola.
2.3 – As crianças que completarem 4 (quatro) ou 5 (cinco) anos após 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, desde que haja capacidade de atendimento com qualidade, comprovadamente demonstrem o amadurecimento afetivo, social e intelectual exigidos para esta faixa de idade e sejam garantidos o acompanhamento e o desenvolvimento de um processo escolar diferenciado com avaliação da formação integral e global das crianças.

Compete às Superintendências Regionais de Ensino orientar e acompanhar o efetivo cumprimento das orientações ora expedidas, tendo como princípio e pressuposto o bem estar do aluno e a garantia de seu direito a uma educação em que o cuidar e o educar estejam presentes em cada etapa de sua trajetória escolar.

Atenciosamente,

Raquel Elizabete de Souza Santos

Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

Exmo(a). Sr(a).

_________________________
Diretor(a) da SRE de ________________________________
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